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Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em onze de 
dezembro de dois mil e vinte três. Abertura: Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
três, às dezenove horas e, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida 
Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima Nona Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e 
três, da Sétima Legislatura, sob a Presidência do Vereador Valdir Freese (PP). O Presidente, em nome de 
Deus, declarou abertos os trabalhos da Vigésima Nona Sessão Ordinária de dois mil e vinte e três. 
Cumprimentando os Vereadores, Servidoras, demais presentes e pessoas que nos assistem pelas redes 
sociais. Em seguida, convidou o vereador Jackson Rafael Ravanello para leitura do texto bíblico e aos demais 
permanecerem em pé. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou em discussão a Ata da 
Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação, vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e vereadores contrários se manifestem, sendo aprovada por unanimidade. Leitura 
das correspondências recebidas: Convite para Solenidade de Formatura dos alunos concluintes do Ensino 
Fundamental da Escola Álvaro Rodrigues Leitão no dia no dia 15 de dezembro de 2023, no CTG Estela do 
Pago. Leitura das correspondências do Executivo: Oficio n° 236/2023 – GP - Encaminha Projeto de Lei n° 
1.522, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a contratação temporária 
de professores, por excepcional interesse público, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências”. Projeto de Lei n° 1.523, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do Poder Executivo 
onde “Autoriza a contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras 
providências”. Pauta Legislativa: Pedido de Informação n° 10, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do 
vereador Deoclécio Ravanello (Progressistas), Requerer Pedido de Informação ao Poder Executivo, por meio 
da Secretaria Municipal da Saúde, sobre quais medidas que vem sendo adotadas e já realizadas para o 
tratamento dos mosquitos Simulideos (borrachudos) em nosso município. Emenda Modificativa n° 02, de 11 
de dezembro de 2023, de autoria dos vereadores da Bancada Progressistas e Bancada do PDT, “Modifica 
dispositivos no Projeto de Lei nº. 1.518, de 30 de outubro de 2023, que "Estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício financeiro de 2024". Emenda Aditiva n° 02, de 11 de dezembro de 2023, de autoria dos 
vereadores da Bancada Progressistas e Bancada do PDT, Adiciona dispositivos ao Projeto de Lei Nº. 1.518, de 
30 de outubro de 2023, que "Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024" Projeto 
de Lei n° 1.522, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a contratação 
temporária de professores, por excepcional interesse público, para atuar na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências”. Projeto de Lei n° 1.523, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do 
Poder Executivo onde “Autoriza a contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, 
e dá outras providências”. Os projetos ficarão baixados nas comissões para estudo. Pequeno expediente: O 
vereador Deoclécio aproveitou o momento para solicitar explicações ao Secretário de Obras, senhor Alencar 
Jank, sobre o andamento da manutenção das estradas geral e entradas dos moradores, pois foi questionado 
do porquê fizeram todas as estradas, inclusive do vizinho e a sua não. Queria saber porque não foi feita 
determinada entrada, se foi o operador que não teve mais tempo, ou esquecimento e se o secretário estava 
acompanhado os trabalhos ou não. Peço que o secretário de obras vá até minha casa, que eu acompanho 
ele até a determinada estrada. O vereador agradeceu. O vereador Valdir aproveitou para solicitar a Secretaria 
de Obras, que seja colocado um bueiro na Rua Rodolfo Spacil, na esquina com a Rua Maximino Ceolin, pois 
vem causando transtornos nos dias de chuva por não ter para onde a água escoar, principalmente em frente 
à residência do senhor Natal Teichamm. O vereador agradeceu. Grande expediente: Não houve vereadores 
inscritos. Ordem do dia: Coloco em discussão o Pedido de Informação n° 10, de 11 de dezembro de 2023, de 
autoria do vereador Deoclécio Ravanello (Progressistas), Requerer Pedido de Informação ao Poder Executivo, 
por meio da Secretaria Municipal da Saúde, sobre quais medidas que vem sendo adotadas e já realizadas 
para o tratamento dos mosquitos Simulideos (borrachudos) em nosso município. Em discussão: O vereador 
Deoclécio salientou que está fazendo este pedido pois foi procurado por vários munícipes, os perguntam o 
que estava sendo feito para combater o mosquisto. Sei a Secretaria da Saúde já está tomando medidas, mas 
gostaria que alguém viesse da câmara de vereadores para dar explicações sobre essas medidas adotadas. 
Considerando o aumento exorbitante dos mosquitos simulideos, mais conhecido em nossa região como 
(borrachudos). Considerando que a cada vez mais o mosquito vem se proliferando em nosso município, tendo 
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como agravante nesta época calor e umidade, tornando um clima atípica que só aumenta a proliferação. 
Considerando que o mosquito está se reproduzindo em todo lugar tanto na cidade quanto no interior do 
município. Considerando que os mosquitos são transmissores de vírus e causadores de doenças, trazendo 
sérios riscos à saúde de nossa população. Considerando que é de extrema necessidade a análise por parte 
do Poder Executivo Municipal, através da Secretarias Municipal da Saúde. Sendo assim, é de suma 
importância a que as medidas de prevenção sejam aplicadas, evitando assim os riscos à saúde pública da 
população. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. 
Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por 
Unanimidade. Coloco em discussão a Emenda Modificativa n° 02, de 08 de dezembro de 2023, de autoria dos 
vereadores da Bancada Progressistas e Bancada do PDT, Onde “Modifica dispositivos no Projeto de Lei nº. 
1.518, de 30 de outubro de 2023, que "Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024". 
Parecer das comissões: Parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer 
Jurídico Favorável a tramitação da Emenda Modificativa. Em discussão: O vereador Jardel complementa que 
sugere-se através desta emenda modificativa alterar o percentual de abertura de créditos adicionais 
suplementares por meio de Decreto Municipal de 10% (dez por cento) para 5% (cinco por cento), a fim do 
Poder Legislativo, conforme sua atribuição de fiscalizar, acompanhar as movimentações orçamentárias e 
financeiras dos recursos públicos. Assim, como o Projeto da Lei Orçamentária está para ser votado hoje, o 
qual veio com uma estimativa de arrecadação maior para o ano de 2024, e como vimos neste ano, foram 
feitos vários decretos de suplementação, talvez por isso a estimava de arrecadação para 2024 aumentou, 
para que não seja necessária a suplementação. Já deixo aqui registrado para que seja feito um oficio ao 
executivo, para que nos repassem a partir do ano que vem, quando fecharem as contas do exercício de 2023, 
faça um levantamento dos decretos de suplementação, e créditos adicionais feitos e qual percentual 
atingido, e repasse essas informações por oficio a Câmara de Vereadores. O vereador agradeceu. O vereador 
Deoclécio complementou ainda que nós como vereadores temos a obrigação de fiscalizar, orientar, aprovar 
e reprovar se for necessário. Então nada mais que justo esse pedido de redução de novo, porque até o 
presente momento dos as aberturas de crédito que o executivo encaminhou, foram aprovadas, e tudo que 
vem de encontro ao bom andamento do nosso município é válido. O vereador agradeceu. Não havendo mais 
manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores 
contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão a Emenda Aditiva n° 02, de 08 
de dezembro de 2023, de autoria dos vereadores da Bancada Progressistas e Bancada do PDT, Onde 
“Adiciona dispositivos ao Projeto de Lei Nº. 1.518, de 30 de outubro de 2023, que "Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2024". Parecer das comissões: Parecer da Comissão Constituição, 
Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação da Emenda Aditiva. Em 
discussão: O vereador Jardel complementou que sugere-se através desta emenda aditiva alinhar o anexo de 
programação de ações (projetos/atividades) ao orçamento do ano de 2024 ao Projeto de Lei nᵒ. 1.518/2023, 
no que se refere a ação 1103 “Aquisição do Britador”, o qual está previsto no Plano Plurianual, porém não 
foi recepcionada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. E conforme dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº. 1.463, 
de 20 de outubro de 2021, (Lei que autoriza o Plano Plurianual 2022-2025) onde diz “A inclusão, exclusão ou 
alteração de ações, produtos e metas no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo 
programa, as modificações consequentes”, permitindo a inclusão de novas ações as peças orçamentárias, 
porém, para isso é cabível e necessário o alinhamento com a peça normativa, que é o que esta emenda 
propõe. Deste modo, cumprindo a integralidade entre as peças orçamentárias que dispõe a LRF. Não 
havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis permaneçam como estão 
e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em votação o Projeto de Lei n°. 
1.518, de 30 de outubro de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Estima a Receita e Fixa a despesa do 
Município de Estrela Velha para o Exercício Financeiro de 2024. Parecer das comissões: Parecer da Comissão 
Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do Projeto. Em 
discussão: o vereador Jardel é favorável ao projeto de lei n° 1.518, que trata da Lei Orçamentária Anual para 
o exercício financeiro de 2024, a qual foi discutida e analisada por essa casa em Audiência Pública, onde foi 
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feita emendas, modificações as quais estão aprovadas, agora esperamos que seja executado da melhor forma 
possível, onde está sendo previsto um orçamento bem expressivo e tomara que nosso município consiga 
essa arrecadação, e que seja bem investidos esses recursos em 2024. O vereador agradeceu. O vereador 
Deoclécio também é favorável à aprovação do projeto de lei n° 1.518, complementando ainda que é uma 
arrecadação bem significativa, comparando ao número de habitantes do nosso município. Mas ano que vem 
vamos estar aqui todos juntos, e torcemos que o executivo use da melhor maneira esses recursos 
arrecadados. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. 
Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por 
Unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei n° 1.520, de 01 de dezembro de 2023, de autoria do 
Poder Executivo onde “Autoriza a contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, 
para atuarem na Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras providências”. Parecer das Comissões: Parecer 
da Comissão Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
Projeto. Em discussão: o vereador Jackson é favorável a este projeto de lei n° 1.520, que trata da contratação 
de uma bioquímica, em razão da servidora efetiva estar gestante, ou seja, por isso a necessidade uma nova 
contratação temporária para ficar no lugar dela, dando andamento aos trabalhos. E também a contratação 
de um psicólogo, onde um dos contratos vence em abril de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, 
e o outro contrato vence agora em 16 de dezembro de 2023, por isso a necessidade de nova contratação, 
pois esse profissional apresenta grande demanda. O vereador agradeceu. O vereador Leston também é 
favorável ao projeto de lei n° 1.520, que trata da contratação de servidores para atuar na Secretaria Municipal 
da Saúde, pois a servidora efetiva encontra-se gestante e vai sair de licença, sendo assim precioso ser 
contratada uma nova bioquímica para dar continuidade aso trabalhos. Assim como se encerra o contrato de 
20 horas do psicólogo, precisando ser contratado um novo psicólogo para dar continuidade ao trabalho, pela 
grande demanda existe. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio salientou ser favorável ao projeto, e 
falando em saúde, sabemos da importância desses profissionais para o bom andamento do trabalho. O 
vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em 
discussão o Projeto de Lei n° 1.521, de 01 de dezembro de 2023, de autoria do Poder Executivo onde “Altera 
o art. 4° da Lei Municipal n° 1.046, que “Institui o Conselho Municipal de Política Cultural, e dá outras 
providências”. Parecer das Comissões: Parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral 
e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jackson salienta que esse 
projeto visa alterar o art. 4° da Lei Municipal n° 1.046, que Institui o Conselho Municipal de Política Cultural, 
que agora vai contar com 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, constituindo de forma paritária 
entre representantes do governo e de entidade que promovem cultura no Município, se adequando assim 
ao Sistema Nacional da Cultura, Ministério da Cultura O vereador agradeceu. Não havendo mais 
manifestações coloco em votação o Projeto. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores 
contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Explicações pessoais: Passo a palavra ao vereador 
Jackson para fazer uso da tribuna. O vereador Jackson fez uso da tribuna para agradecer a todos que 
participaram da II Feira do Agronegócio e do 40° Rodeio Estadual do CTG Estrela do Pago, que aconteceu 
nesse final de semana no Parque Municipal de Eventos Oscar Leite de Moraes. Foi um belo evento, teve 
grande participação de público, como também teve grande número de expositores, quero parabenizar a 
todos. Também tivemos várias homenagem, inclusive foram homenageados quem ainda está aqui em nosso 
meio, que foram os exs-patrões Saulo Ceolin, Telmo Edson de Carvalho e o Sérgio Spacil, assim como foi 
lembrado do ex-patrão Paulo Roberto Billig, que sempre estava participando do CTG. Assim como tivemos 
alguns shows, na abertura da feira tivemos Robson e Mateus e para o grande encerramento o Grupo Tchê 
Chaleira. Quero também parabenizar a todos os envolvidos para que esse evento acontecesse, administração 
municipal, servidores. Também teve a chegada do Papai Noel, o qual chegou em grande estilo de moto, 
surpreendendo a todos e trazendo alegria a criançada. Também aproveitar para deixar registrado, que hoje 
foi contratada a empresa para a ampliação do Posto de Saúde da Sede, será feito um segundo piso para salas 
e melhor atender a todos. Também está aberta a licitação para as Ruas Fioravante Ceolin, Georgina Williges 
Billig e Ildemar Wappler para o próximo dia 29 de dezembro de 2023, no valor estimado em R$ 662.026,00 
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(seiscentos e sessenta e dois mil com vinte e seis reais), sendo R$ 481.014,00 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e quatorze reais) do Ministério de Desenvolvimento Regional, recurso este conseguido pelo prefeito 
municipal, e R$ 181.012,00 (cento e oitenta e um mil e doze reais) de recurso próprio do município. Parabéns 
ao prefeito e também a nós vereadores que sempre estamos em busca de recursos para trazer melhorias ao 
nosso município. O vereador agradeceu. Encerramento: Próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 
dezoito de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e trinta minutos. Nada mais havendo, em 
nome de Deus, o Presidente encerrou a Vigésima Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores 
do ano de dois mil e vinte e três.   
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